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PROJETO DE LEI Nº 428/2025

EMENDA SUPRESSIVA Nº        /2025

Suprima-se a alínea 'f' do Inciso I do Art. 2º do Projeto de Lei nº 00428/2025 

Artigo 1º Suprima-se a alínea 'f' do Inciso I do Art. 2º do Projeto de Lei nº 00428/2025, que dispõe sobre a instituição da Política de Transparência das Escolas Públicas do Município de Niterói, e que possui a seguinte redação:

"Art. 2º (...) I - (...) f) índices de assiduidade dos professores em formato estatístico agregado, anonimizado e sem identificação individualizada; "

JUSTIFICATIVA:
	O Projeto de Lei em tela busca ampliar a transparência na gestão educacional, o que é um objetivo louvável. Contudo, a alínea 'f' do Inciso I do Art. 2º, que propõe a divulgação de "índices de assiduidade dos professores", apresenta um grave risco de distorção e pode levar à culpabilização indevida dos profissionais da educação.
Conforme destacado, a divulgação deste dado, mesmo que de forma agregada, é problemática por não considerar a natureza das ausências. O índice proposto não diferencia faltas injustificadas de ausências plenamente justificadas e amparadas pela legislação, como licenças médicas (muitas vezes decorrentes do próprio adoecimento no ambiente de trabalho), licenças-prêmio ou outros afastamentos previstos no Estatuto dos Servidores.
Na prática, a publicação desse índice pode ser usada para criar uma narrativa equivocada, focando no profissional de educação como a causa de problemas que são, na verdade, estruturais, de gestão ou de condições de trabalho.
Visando garantir que a transparência sirva ao controle social de forma justa, sem estigmatizar ou penalizar os educadores, propomos a supressão integral da referida alínea.


Plenário Brígido Tinoco, 5 de novembro de 2025




_____________________
Professor Tulio
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